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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

RESOLUÇÃO Nº 158/2013. 

 

 

EMENTA:   Homologa Relatório Final do Concurso Público de 

Provas e Títulos para a Classe de Professor Assisten-

te, para a Unidade Acadêmica de Serra Talhada desta 

Universidade. 
                                                                                                                    

                                                                                                                                                                                                                                          

A Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni-

versidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições estatutárias e considerando os ter-

mos da Decisão Nº 105/2013 do Pleno deste Conselho, em sua III Reunião Ordinária, realizada no dia 

18 de março de 2013, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.003509/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Homologar, em sua área de competência, o Relatório Final 

do Concurso Público de Provas e Títulos para a Classe de Professor Assistente – Nível 01, para a Uni-

dade Acadêmica de Serra Talhada desta Universidade, nas Matérias: Economia Brasileira Contemporâ-

nea; Economia do Setor Público e Teoria Econômica, em Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, 

o qual apresentou como resultado final os candidatos inscritos e reprovados: LUIZ MATEUS DA SIL-

VA FERREIRA;  SEMIRAMIS MANGUEIRA DE LIMA; RICARDO CARVALHO DE ANDRADE 

LIMA;  JOSAEL JARIO SANTOS LIMA; JUPIRACI BARROS CAVALCANTE e RICARDO DE 

OLIVEIRA FERREIRA por obterem nota inferior a 7,00 (sete inteiros) e os candidatos inscritos e de-

sistentes: EMANUELLE ALÍCIA SANTOS DE VASCONCELOS; JOÃO ROGÉRIO VILAR DA 

SILVA; NATHALE ANARDJA LINS DO RÊGO BARROS; LUIZA DANTAS DE SOUZA LIMA e 

REVELINO CARDOSO DOS SANTOS, conforme consta do Processo acima mencionado. 
 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 19 de março de 2013. 

 

 

 

PROFA. MARIA JOSÉ DE SENA.  

= PRESIDENTE = 

 

 

 

 

 

 


